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PROJETO DE LEI 851/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 221

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está sem parecer. Solicito ao Deputado Adelino Follador para proceder ao parecer.
Essa matéria, Deputado Adelino Follador, define os produtos considerados essenciais para minimizar os danos produzidos, em função da inércia da regulamentação. Esses produtos essenciais terão direito à escolha e troca de produto de outro da mesma espécie, de acordo com o artigo 18, da Lei 8.078, desde que seja com prazo de garantia legal. Produtos considerados essenciais: geladeira, fogão, máquina de lavar roupa, cama, colchão, celular, computador pessoal e equipamento para tratamento médico.

O SR. ADELINO FOLLADOR - Projeto de Lei 851/2020 de autoria do Poder Executivo/Mensagem 221, que “Dispõe sobre os produtos essenciais de que trata a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990.”. 
Então, “fica entendido como produto essencial, para fins do § 3º artigo 18 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, aquele cuja a demora no reparo prejudique significativamente, as atividades diárias do consumidor e o atendimento de suas necessidades básicas, sendo, entre outros: geladeira, fogão, máquina de lavar roupa, cama, colchão, celular, computador pessoal e equipamento para tratamento médico.”. Vamos de parecer favorável, embora um projeto meio preocupante. Nós somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O projeto é importante. O projeto garante a troca, porque muitas vezes você compra uma geladeira, você compra um fogão numa loja, dá um problema, manda uma vez para o conserto, para a autorizada. Aí arruma. Manda 2, manda 3 e nunca troca, fica só consertando. Aqui vai oportunizar que eles são obrigados a trocar o produto. Já aconteceu isso comigo. 

O SR. EYDER BRASIL – É. Eles estão aumentando o rol.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Adelino Follador. 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Só para, Presidente, para discutir.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para discutir.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Como é matéria de Direito do Consumidor, é matéria concorrente, que pode o Congresso e a Assembleia Legislativa. Aqui o entendimento - trazido pelo Deputado Eyder - é que aumenta o rol dessa discussão. Então assim, é um projeto muito legítimo. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

